
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI Nll 866 

De 5 de setembro de 1960 

Eleva a Taxa de Conservação dé Es
tradas Municipais.-

Artigo 12 - A Taxa de Conservação de Estra
das Municipais,_ regulamentada pelo Decreto-lei nll 19 , 
de 13 de março de 1940, será de 1% (um por cento) s&.
bre o valôr venal das propriedades rurais que, benefi
ciadas com o serviço de conservação de estradas, sejam 
a esta marginais ou dela se utilizem em virtude de ser 
vidão ou passagem forçada,- -

Artigo 22 - Fica revogada a Lei n2 719, de 
26 de dezembro de 1958.-

Artigo 32 - tsta lei entrará em vizôr a pa~ _ 
tir de 12 de janeiro de 1961.-
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